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BASE DE CONHECIMENTO

PROCESSO DE CONCLUSÃO DE ATIVIDADE DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA VOLUNTÁRIA

QUE ATIVIDADE É?

Conclusão de a�vidade de iniciação cien�fica voluntária, mediante entrega do relatório final, com subsequente emissão de atestado

QUEM FAZ?

Orientador, aluno, Comitê Ins�tucional dos Programas de Iniciação Cien�fica (CIPIC) e Divisão de Arquivo (DIARQ).

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO?

[CIPIC] 03

QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?

Este processo é para concluir a�vidade de iniciação cien�fica sem pagamento de bolsa. Para concluir a�vidade de IC com bolsa, há um processo próprio.

Para usar este processo, e concluir, com ele, uma a�vidade de IC voluntária, é necessário que a a�vidade em questão tenha sido, antes, registrada - seja pelo processo próprio de registro via SEI, seja pelo procedimento an�go
(papéis via Protocolo, ou via e-mail, digitalizados).

A�vidades de IC voluntária registradas antes de abril de 2021, pelo procedimento an�go, devem ser concluídas por meio deste processo.

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

Documentos necessários à abertura do processo:

353 - Formulário de conclusão IC voluntária; e
Relatório final de a�vidades, em PDF.

Demais documentos do processo:

158 - Atestado.

QUAL É A BASE LEGAL?

1. Resolução 01/2018 – PROPPG de 13 de junho de 2018.
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https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/normas/proppg/1234-resolucao-01-2018-proppg-de-13-de-junho-de-2018?highlight=WyJyZXNvbHVjYW8iLCIwMSIsMjAxOCwicHJvcHBnIiwiZGUiLDEzLCJkZSIsImp1bmhvIiwiZGUiLDIwMTgsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMDEiLCJyZXNvbHVjYW8gMDEgMjAxOCIsIjAxIDIwMTgiLCIwMSAyMDE4IHByb3BwZyIsIjIwMTggcHJvcHBnIiwiMjAxOCBwcm9wcGcgZGUiLCJwcm9wcGcgZGUiLCJwcm9wcGcgZGUgMTMiLCJkZSAxMyIsImRlIDEzIGRlIiwiMTMgZGUiLCIxMyBkZSBqdW5obyIsImRlIGp1bmhvIiwiZGUganVuaG8gZGUiLCJqdW5obyBkZSIsImp1bmhvIGRlIDIwMTgiLCJkZSAyMDE4Il0=

